
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164988 - RJ (2019/0099762-7)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : ALEXANDRE PEREIRA OSWALDO 
ADVOGADOS : EDISON DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO(S) - 

RJ067173 
GABRIELLE DA SILVA FREITAS  - RJ157109 

AGRAVADO  : FERREIRA E LUZ CONFECCOES LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE BARROS ROCHA  - SP240967 
SUSCITANTE : FERREIRA E LUZ CONFECCOES LTDA 
SUSCITADO : JUÍZO DA 51A VARA DO TRABALHO DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE VALENÇA - 

RJ 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 
LEI N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. 
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 
PRECEDENTE EM CASO ANÁLOGO (CC 123.197/SP, REL. 
MIN. PAULO DE TARSO SANSEVERINO). CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE VALENÇA - RJ. 
DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a 
Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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